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Recurso n°	 144.505 Voluntário

Matéria	 Auto de Infração: GFIP. Fatos Geradores

Acórdão n°	 205-01.033

Sessão de	 03 de setembro de 2008
?O  

• •
Recorrente ASSOCIAÇÃO NOVA GERAÇÃO 	 0"

Recorrida	 DRP - SÃO PAULO NORTE / SP

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 13/05/2005

GFIP . CORREÇÃO DA FALTA. RELEVAÇÃO DA MULTA.

Foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pela
fiscalização previdenciária. A recorrente não apresentou as GFIP
no prazo estabelecido.

Entretanto há que se considerar que houve a correção da falta no
prazo de defesa.

A infração deve ser mantida, mas com relevação da multa nos
termos da Decisão-Notificação.

Recurso Voluntário Negado.
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AVistos, relatados e discutidos os presentes autos.



Processo n°36266.008521/2006-35	 CCOVCOS

Acórdão n. 205-01.033	 Fls. 134

ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no •
mérito negado provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). Auséncia
justificada da Conselheira Renata Souza Rocha.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi e Adriana
Sato.
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Relatório

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor do recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 32, IV, § 5 0 da Lei n° 8.212/1991, com a multa punitiva
aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. .
Segundo a fiscalização previdenciária, a autuada não informou à previdência social por meio
da GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias nas competências janeiro de
2003 a maio de 2004, fls. 06 a 08.

A autuada solicitou a relevação da multa, na forma da fl. 26.

A unidade da Receita Previdenciária emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls.
122 a 125, mantendo a autuação, com relevação da multa aplicada.

Não concordando com a decisão emitida pelo órgão previdenciário, foi
interposto recurso pela autuada, fls. 128. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega que a
autuação é improcedente.

A unidade descentralizada da Receita Previdenciária apresenta suas contra-
razões às fls. 130 e 131, pugnando pela manutenção da decisão de primeira instância.

É o Relatório.
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Voto
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Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 129,
pressuposto superado, passo ao exame das questões de mérito.

Deve ficar claro que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não
apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do C'IN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ I° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2 0 A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3" A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária.

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tribUtos e
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.

A responsabilidade pela infração é objetiva, independe da culpa ou da intenção
do agente para que surja a imposição do auto de infração.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pela
fiscalização previdenciária. A recorrente não apresentou as GFIP no prazo estabelecido, antes
da ação fiscal.

Entretanto há que se considerar que houve a correção da falta no prazo de
defesa, conforme decisão de primeira instância.

Quanto ao cabimento da relevação da multa teço a seguinte análise. A relevação
prevista no art. 291, § 1° do RPS necessita dos seguintes requisitos:

a. Pedido no prazo de defesa, mesmo que não contestada a infração;

b. Primariedade do infrator;

• •
c. Correção da falta;
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d. Sem ocorrência de circunstância agravante.

Art.29I. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter
o infrator corrigido a falta até a decisão da autoridade julgadora
competente.

g I° A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa,
ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver
corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma cin:unstiincia
agravante.

A relevação não é faculdade da autoridade administrativa, uma vez o infrator
atendendo aos requisitos do art. 291, § 1° do RPS, quais sejam: piimariedade do infrator;
correção da falta e sem ocorrência de circunstância agravante; surge para a autoridade o dever
de relevar a multa. Contudo, essa autoridade não pode agir de oficio, é necessária a provocação
da parte.

Analisando os requisitos e os autos, verifica-se que houve a correção' da falta,
não há informação da ocorrência de agravantes, tampouco de que o infrator não é primário,
tendo sido apresentada impugnação ao auto no prazo de defesa.

Pelo exposto a infração deve ser mantida, mas com relevação da multa nos
termos da Decisão-Notificação. O valor da multa já foi "zerado" no sistema, conforme tela
juntada à fl. 127, portanto não será cobrado nenhum valor da autuada em relação ao presente
auto de infração.

Não pode ser excluída a primariedade do infrator, pois a infração existiu, prova
disso é que a empresa reconheceu a falta e inclusive a corrigiu após o inicio da ação fiscal e
antes da decisão de primeira instância.

CONCLUSÃO:

Voto por CONHECER do recurso para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

É como voto.

-
Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008
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